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Contrato nº 162/2025 

Contrato nº 162/2025 
Processo nº 001957/2025  
Pregão Eletrônico n° 003/2024 (CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA 
MICRORREGIÃO DO ALTO SAPUCAÍ – CIMASP) 
ID CIDADES: 2025.074E0700001.16.0010 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE 
VILA PAVÃO, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E A EMPRESA 
VALE COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA EDUCAÇÃO LTDA 
NA QUALIDADE DE CONTRATANTE E CONTRATADA, 
RESPECTIVAMENTE, PARA O FIM EXPRESSO NAS 
CLÁUSULAS QUE O INTEGRAM. 

O MUNICÍPIO DE VILA PAVÃO, Estado do Espírito Santo, com sede na Rua Trav. Pavão, 80, Centro, Vila 
Pavão, ES, inscrita no CNPJ sob o n.º 36.350.346/0001-67, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. João Trancoso, portador do CPF-MF nº 007.837.457-02 e RG nº 994.959 – SSP/ES, 
residente e domiciliado neste Município, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a 
empresa VALE COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA EDUCAÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ nº 14.733.870/0001-84, com sede na Rua Nelson César de Oliveira, nº 99, Bairro Jardim 
das Indústrias, São José dos Campos, São Paulo, CEP: 12.240-220, por seu Representante Legal, Sr. (a) 
André Simões, inscrito no CPF sob o nº 149.448.848-50, doravante denominada CONTRATADA, em vista 
o constante e decidido no Processo Administrativo n° 001957/2025, resolvem celebrar o presente 
contrato, oriundo da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2024, decorrente de licitação na modalidade 
de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024, constante do Processo Administrativo Nº 004/2024, mediante o 
disposto na Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, em conformidade com as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

AQUISIÇÃO DE PLAYGROUNDS, KITS INFANTIS, BRINQUEDOS E PARQUES PARA ATENDER OS MUNICÍPIOS 
QUE COMPOEM O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA MICROREGIÃO DO ALTO 
SAPUCAÍ - CIMASP. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Integra e completa o presente Instrumento de Contrato para todos os fins de 
direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições do Instrumento Convocatório, Pregão 
Eletrônico nº 003/2024 bem como a proposta da CONTRATADA, anexos e pareceres que formam o 
Processo Licitatório, independente de transcrição. 

ESPECIFICAÇÕES DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTRATADO: 

Item Quant. Unid. Descrição 
Valor 

unitário Valor total 

LOTE 01 - PLAYGROUNDS E AFINS 

12 01 Unid. 

Playground em Formato de Castelo - Confeccionado em 
Polietileno Roto moldado com aditivos antiestéticos e 
anti-uv que protege de raios solares garantindo a 
durabilidade e a cor original do produto, composto por 04 
módulos interligados, 4 escorregadores em formato de 
pedra medindo aproximadamente cada escorregador 
1,40mt de comprimento, cada modulo contém escada 

R$ 38.034,03 R$ 38.034,03 
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interna, 12 janelas para visualização, 01 piscina de 
bolinhas interna. Porta de entrada e Porta de saída com 
acessibilidade, 01- Ponte de Ligação ao modulo medindo 
aproximadamente 92 cm de comprimento por 40 cm de 
largura, Cada Torre e composto por 01 telhado medindo 
aproximadamente comprimento 0,90cm x largura 0,90cm 
x0,58 cm de altura, acabamentos superiores em formato 
de bandeira, totalizando 04 bandeiras por playground nas 
medidas aproximadas de 0,13cm de altura. Todas as peças 
são encaixadas por pinos com rosca plástica de precisão. 
Pensando em oferecer diversão para todas as crianças, o 
big castelo acessível foi projetado para crianças 
cadeirantes até 07 anos de idade, segurança e 
acessibilidade. Medidas do Playground Aproximadas: 
Comprimento 2,70 mt x 5,40 mt de Largura x 2,16 mt de 
Altura. Em conformidade com a norma NBR 300-1/2011 e 
NBR 300-3/2011 com a Portaria 369/07- Certificado pelo 
INMETRO. 

18 01 Unid. 

Parque Infantil III 02 - Torre confeccionada em estrutura 
de madeira plástica medindo 1,00 x 1,00 metros com 
cobertura formato redondo em plástico roto moldado 
formato de telha colonial medindo aproximadamente 
4.85 de circunferência, 0.75m de raio 0.60m de altura com 
encaixe das colunas embutidas, sendo colunas em 
madeira plástica medindo 9,00 x 9,00 com reforço interno 
tipo cruzeta, na cor itaúba, plataforma em plástico roto-
moldado medindo 1,00 x 1,00 (H 1,20). 02 - Torre 
confeccionada em estrutura de madeira plástica medindo 
1,00 x 1,00 metros com cobertura formato cônica em 
plástico roto moldado formato de telha colonial com base 
quadrada medindo aproximadamente 3,76 de 
circunferência, 0.60m de raio 0.45m de altura com encaixe 
das colunas embutidas, sendo colunas em madeira 
plástica medindo 9,00 x 9,00 com reforço interno tipo 
cruzeta, na cor itaúba, plataforma em plástico roto-
moldado medindo 1,00 x 1,00 (H 1,20). 01 - Escada com 
seis degraus em plástico roto moldado em polietileno e 
espessura mínima de 5mm com corrimão em aço carbono 
medindo aproximadamente ( L x C x A ): 0,60 x 0,86 x 1,20 
com corrimão em aço tubular medindo 1,65 de altura. 02 
- Rampa de escalada em plástico roto moldado medindo ( 
L x C x A ): 0,72 x 1,00 x 1,20. 01 - Teia de aranha em 
plástico roto moldado medindo (L x C x A): 0,86 x 0,9 x 
1,20. 01 - Escada vertical com 04 degraus em plástico roto 
moldado medindo ( L x C x A ): 0,98 x 0,23 x 1,74. 02 - 
Escorregador simples em plástico roto moldado medindo 
(L x C x A): 0,50 x 2,00 x 1,33 com portal em plástico roto 
moldado. 01 - Escorregador curvo em plástico roto 
moldado medindo (L x C x A): 1,50 x 1,53 x 1,33 com portal 
em plástico roto moldado. 01 - Escorregador duplo em 
plástico roto moldado, medindo ( L x C x A ): 0,96 x 1,83 x 
1,33. 01 - Mini Passarela fixa com assoalho e proteção em 
plástico roto moldado medindo ( L x C x A ): 0,95 x 1,00 x 
1,00. 01 - Passarela fixa com assoalho e 8 fechamentos 
para a lateral em plástico roto moldado medindo ( L x C x 

R$ 68.151,88 R$ 68.151,88 
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A ): 0,95 x 1,85 x 1,00. 01 - Passarela de cordas medindo ( 
L x C x A ): 1,00 x 0,82 x 1,00 confeccionada com cordas 
12mm em forma de losango com molha de 15 x 15 sem 
nós, corrimão em madeira. 01 - Jogo da velha em plástico 
roto moldado e estrutura metálica medindo ( L x C x A ): 
0,92 x 0,17 x 0,8. Os Playground devem apresentar 
certificação ABNT NBR 16071-2:2021 - Playgrounds - Parte 
2: Requisitos de Segurança. 

19 01 Unid. 

Parque Infantil IV 03 - Torre confeccionada em estrutura 
de madeiraplástica medindo 1,00 x 1,00 metros com 
cobertura formato redondo em plástico roto moldado 
formato de telha colonial medindo aproximadamente 
4.85 de circunferência, 0.75m de raio 0.60m de altura com 
encaixe das colunas embutidas, sendo colunas em 
madeira plástica medindo 9,00 x 9,00 com reforço interno 
tipo cruzeta, na cor itaúba, plataforma em plástico roto-
moldado medindo 1,00 x 1,00 (H 1,20). 03 - Torre 
confeccionada em estrutura de madeira plástica medindo 
1,00 x 1,00 metros com cobertura formato cônica em 
plástico roto moldado formato de telha colonial com base 
quadrada medindo aproximadamente 3,76 de 
circunferência, 0.60m de raio 0.45m de altura com encaixe 
das colunas embutidas, sendo colunas em madeira 
plástica medindo 9,00 x 9,00 com reforço interno tipo 
cruzeta, na cor itaúba, plataforma em plástico roto-
moldado medindo 1,00 x 1,00 (H 1,20). 01 - Escada vertical 
com 04 degraus em plástico roto moldado medindo ( L x C 
x A ): 0,98 x 0,23 x 1,74. 01 - Rampa de escalada em 
plástico roto moldado medindo ( L x C x A ): 0,72 x 1,00 x 
1,20. 01 - Rampa de nó em plástico roto moldado colorido 
e estrutura tubular metálica galvanizado com corda 
auxiliar para subida medindo ( L x C x A ): 0,87 x 0,78 x 1,15. 
01 - Subida de cordas com prancha central com degraus 
coloridos em plástico roto moldado, com corrimão em aço 
tubular e cordas trancadas na lateral medindo ( l x C x A ): 
1,00 x 1,72 x 1,97. 01 - Escada com seis degraus em 
plástico roto moldado em polietileno e espessura mínima 
de 5mm com corrimão em aço carbono medindo 
aproximadamente ( L x C x A ): 0,60 x 0,86 x 1,20 com 
corrimão em aço tubular medindo 1,65 de altura. 01 - 
Escorregador curvo em plástico roto moldado medindo (L 
x C x A): 1,50 x 1,53 x 1,33 com portal em plástico roto 
moldado. 04 - Escorregador simples em plástico roto 
moldado medindo (L x C x A): 0,50 x 2,00 x 1,33 com portal 
em plástico roto moldado. 01 - Passarela curva com 
assoalho e proteção em plástico roto moldado medindo: 
80 cm x 1,30m x 2,40m, espessura média: 4 mm, peso total 
aproximada: 50kg, com degraus de acesso nas duas 
extremidades. 01 - Passarela fixa com assoalho e 16 
fechamentos para a lateral em plástico roto moldado 
medindo ( L x C x A ): 0,95 x 3,00 x 1,00. 01 - Túnel em 
plástico roto moldado medindo ( L x C x A ): 0,95 x 2,35 x 
0,95 com bordas em plástico roto moldado. 01 - Túnel em 
plástico roto moldado medindo ( L x C x A ): 1,40 x 1,00 x 
0,95 com bordas em plástico roto moldado. 01 - Passarela 

R$ 113.647,11 R$ 113.647,11 

JOAO 
TRANCOSO:0
0783745702

Assinado de forma 
digital por JOAO 
TRANCOSO:00783745
702 
Dados: 2025.09.22 
13:44:17 -03'00'



Prefeitura do Município de Vila Pavão 
Estado do Espírito Santo                     CNPJ 36.350.346/0001-67 

                                     Rua Travessa Pavão, 80 – Centro – Vila Pavão – ES – CEP 29843-000 
TeleFax (27) 3753-1022 – E-mail: vilapavao@vilapavao.es.gov.br 

 

Contrato nº 162/2025 

de cordas medindo ( L x C x A ): 2,10 x 0,83 x 1,00 metros, 
confeccionada com cordas 12mm em forma de losango 
com molha de 15 x 15 sem nós, corrimão em aço tubular. 
03 - Jogo da velha em plástico roto moldado e estrutura 
metálica medindo ( L x C x A ): 0,92 x 0,17 x 0,8. 01 - 
Balanço teen medindo 2.50 x 2.10 x 1.70 com estrutura 
tubular, medindo travessa feita com tubo de tubo 2” com 
02 assentos teen em plástico roto moldado. Os 
Playground devem apresentar certificação ABNT NBR 
16071-2:2021 - Playgrounds - Parte 2: Requisitos de 
Segurança. 

37 06 Unid. 

Casinha para Recreação - Confeccionada pelo processo de 
rotomoldagem com aditivos antiestáticos e UV, 
desenvolvida especialmente pensando na acessibilidade 
com entrada para portadores de cadeira de rodas com no 
mínimo de 15 acessórios. CARACTERISTICAS: Telhado 2 
águas,4 janelas com abertura maxim ar,2 portas conjuntas 
,1 chaminé,1 campainha cenográfica ,1 jogo da velha ,1 
caixa de correios,2 mesas fixas por sistema de trava ou 
rosca ,1 banco com sistema de trava ou rosca 1 balcão 
modular contendo: 1 pia, 1 fogão 4 bocas, 1 escorredor de 
pratos m 1 tábua de carne, 1 microondas,1 lava- louças e 
1 porta talheres. Modulo ficado através de trava ou rosca, 
que poderá ser usado interno / externo. Medidas 
aproximadas de: 2.550 mm de comprimento x 2.340 mm 
de largura x 1.820 mm de altura. Com conformidade com 
a norma NBR 300-1/2011 e NBR 300-3/2011 com a 
Portaria 369/07- Certificado pelo INMETRO. 

R$ 23.475,54 R$ 140.853,24 

54 09 Unid. 

Kit City Blocks - Confeccionado em Plástico de Polietileno 
de Baixa Densidade, alto brilho e de cores vivas. 
Acompanha 1000 peças e com diversos tamanhos. Com 
ótimo encaixe e com pinos grandes os quais permitem 
uma montagem sem dificuldade para as crianças. Indicado 
para melhorar a coordenação motora, percepção de 
espaço e tamanho. Algumas peças vão com Rodinhas. 
Medidas Aproximadas Das Peças: Blocos com 4 Pinos - 3,0 
x 3,0 x 1,5 Cm Blocos com 8 Pinos - 6,0 x 3,0 x 1,5 Cm 
Blocos com 12 Pinos - 9,0 x 3,0 x 1,5 Cm Telhado para 8 
encaixes - 6,0 x 3,0 x 1,5 Cm Rampa para 3 encaixes - 4,5 x 
3,0 x 2,0 Cm Eixos para 2 encaixes - 1,5 x 6,5 x 2,5 Cm 
Rodas - 3,0 x 3,0 Cm Menina - 4,5 x 3,0 Cm Menino - 4,5 x 
3,0 Cm Acondicionado: Bolsa com zíper (pode ter 
diferença entre as cores) Indicação: Maiores de 3 anos 
Cores: Sortidas. 

R$ 282,07 R$ 2.538,63 

TOTAL LOTE 01: R$ 363.224,89 
 

LOTE 03 - PEDAGÓGICO/MADEIRA/ESPUMADOS 

01 06 Unid. 

Painel Psicomotor Luxo - Confeccionado em MDF 18mm 
branco com duas faces ultra e a prova d'água. Medidas 
aproximadas: 2.200 mm de comprimento x 600 mm de 
largura. Composto por jogos de atividades motoras, 
sensoriais e sonoras, contendo: Atividades motoras: 
circuitos de movimentação: animais e meios de 
transportes confeccionados em MDF de 1a qualidade; 
mini montanha russa confeccionada em MDF de 1ª 

R$ 3.202,74 R$ 19.216,44 
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qualidade; seleção de cores confeccionada em MDF de 1ª 
qualidade; bichonário confeccionado em MDF de 1ª 
qualidade; gira multicoloridas sendo suas peças em 
formato oval, estrela e triangular confeccionada em 
polietileno com pigmentação colorida de 1a qualidade; 
bate pinos colorido confeccionada em MDF de 1a 
qualidade; Atividades sonoras: recoreco confeccionado 
em MDF de 1a qualidade, com mola sonora na sua parte 
central; xilofone colorido confeccionado em MDF de 1a 
qualidade com uma baqueta de 300 mm com ponto 
arredondado para emissão de sons; pandeiro quadrado 
confeccionado em MDF de 1ª qualidade com 03 
abafadores em metal para emissão de sons; circulador de 
fulo confeccionado em MDF de 1ª qualidade tendo seu 
formato arredondado acompanhado de uma baqueta de 
30 cm com ponta arredondada para emissão de sons; 
bastões coloridos confeccionados em MDF de 1ª 
qualidade utilizado para percussões sonoras de vários 
níveis. Atividades sensoriais: todo o painel apresenta 
atividade sensorial, devido ao respeito do 
desenvolvimento natural das habilidades físicas, sociais e 
psicológicas das crianças que interagem com material 
educativo. 

TOTAL LOTE 03: R$ 19.216,44 
  

TOTAL FINAL: R$ 382.441,33 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO 

2.1 - O valor estimado deste contrato é de R$ 382.441,33 (trezentos e oitenta e dois mil quatrocentos 
e quarenta e um reais e trinta e três centavos), correspondente à proposta ofertada pela CONTRATADA. 

2.2 - O CONTRATANTE poderá acrescer ou suprimir os quantitativos, respeitando os limites legais. 

2.3 - Serão incorporados ao contrato, mediante Termo Aditivo todas e quaisquer modificações, que 
venham ser necessárias durante sua vigência decorrente de alterações unilaterais do CONTRATANTE ou 
por acordo entre as partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

3.1 - O presente instrumento terá vigência até 22/09/2026, contados a partir da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado na forma do art. 105 da Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 

4.1 - O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até o 30º (trigésimo) 
dia, à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante apresentação da Nota Fiscal correspondente, com 
a aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, observando-se o art. 141, da Lei 
14.133/21. 

4.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao responsável 
pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota Fiscal para pagamento 
quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 
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4.1.2 - A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação dos 
serviços prestados pela fiscalização do Município de Vila Pavão/ES e cumprimento pela empresa de 
todas as condições pactuadas. 

4.1.3 - Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal correspondente, 
emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município, informando o número de sua conta 
corrente e agência Bancária, bem como o número da Ordem de Compra. 

4.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela será 
devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 
reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus ao Município de Vila Pavão/ES. 

4.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores para 
cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da CONTRATADA. 

4.3 – O Município de Vila Pavão/ES poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas 
de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais das hipóteses abaixo e 
enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou acréscimo, 
conforme enunciado: 

a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do 
Município de Vila Pavão/ES. 

b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a 
CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 

c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por prazo que 
venha a prejudicar as atividades do Município de Vila Pavão/ES. 

d) Débito da CONTRATADA para com o Município de Vila Pavão/ES quer proveniente da execução deste 
instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 

e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas e 
obrigações estabelecidas neste instrumento. 

4.4 - Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual atraso no pagamento 
por culpa do Município de Vila Pavão/ES os valores devidos serão acrescidos de encargos financeiros de 
acordo com o índice de variação da inflação do mês anterior ao do pagamento “pro rata tempore”, ou 
por outro índice que venha lhe substituir, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma 
forma para o atraso. 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO E DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO 

5.1 - Os preços serão fixos e irreajustáveis. 

5.1.1 - Após os primeiros 12 (doze) meses contados da orçamentação, os preços poderão ser reajustados, 
em conformidade com a legislação vigente, com a aplicação da variação do Índice INPC. 

5.2 - Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do futuro contrato, em face dos aumentos de custo 
que não possam, por vedação legal, serem refletidos através de reajuste ou revisão de preços básicos, 
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as partes, de comum acordo, com base no artigo 124, II, “d”, da Lei Federal n° 14.133/21, buscarão uma 
solução para a questão. 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1 - As despesas decorrentes do presente instrumento correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
MANUTENÇÃO ATIVIDADES ENSINO INFANTIL (CRECHE) – FUNDEB 30% 

Ficha Fonte de Recursos 
0000360 15422500300000 

 
MANUTENÇÃO ATIVIDADES ENSINO INFANTIL – FUNDEB 30% (PRÉ) 

Ficha Fonte de Recursos 
0000378 15422500300000 

CLÁUSULA SÉTIMA– DA FISCALIZAÇÃO  

7.1 - A entrega do produto e o cumprimento do disposto neste instrumento serão fiscalizados pelo 
Município de Vila Pavão/ES, por intermédio da secretaria requisitante, que acompanhará a entrega do 
produto/prestação do serviço, de acordo com o determinado, controlando os prazos estabelecidos para 
entrega do mesmo e apresentação de fatura, notificando à empresa vencedora a respeito de quaisquer 
reclamações ou solicitações havidas. 

7.2 - Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o Município de Vila 
Pavão/ES e terá as seguintes atribuições: 

a) Definir o objeto desta licitação, caracterizado por especificações e referências necessárias ao perfeito 
entendimento pelos licitantes. 

b) Receber o produto, verificando a sua conformidade com as especificações estabelecidas e da 
proposta, principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, marca (se for o caso), etc. 

c) Assegurar à CONTRATADA acesso as suas dependências, por ocasião da entrega da mercadoria. 

d) Agir e decidir em nome do Município de Vila Pavão/ES inclusive, para rejeitar a(s) mercadoria(s) 
fornecida(s) em desacordo com as especificações exigidas. 

e) Comunicar oficialmente à CONTRATADA quanto à rejeição do(s) produto(s). 

f) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita compatibilidade entre 
o(s) produto(s) entregue(s) ao que foi solicitado. 

g) Exigir da CONTRATADA o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas. 

h) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela CONTRATADA, de condições previstas 
neste instrumento. 

i) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à CONTRATADA, no tocante ao fiel cumprimento 
do disposto neste instrumento. 
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j) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à CONTRATADA. 

k) Instruir o(s) recurso(s) da CONTRATADA no tocante ao pedido de cancelamento de multa(s), quando 
essa discordar do Município de Vila Pavão/ES. 

l) No exercício de suas atribuições fica assegurado à FISCALIZAÇÃO, sem restrições de qualquer natureza, 
o direito de acesso a todos os elementos de informações relacionados com o objeto deste instrumento, 
pelo mesmo julgados necessários 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

8.1. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e seus 
anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 

8.1.1. E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever da empresa vencedora/contratada manter durante o período de 
vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e operacional, para 
executar os contatos oficiais para realização de contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios e 
todos demais atos administrativos. 

8.2. Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e local informado, juntamente com a emissão da ordem 
de compra, mediante agendamento prévio junto ao Almoxarifado do Município de Vila Pavão/ES. 

8.3.1. Carregar e disponibilizar o(s) produto(s) no(s) local(is) indicado(s) também constituem obrigações 
exclusivas da empresa vencedora, a serem cumpridas com força de trabalho própria e as suas expensas. 

§ 1º - O recebimento dos materiais será provisório para posterior verificação de sua conformidade com 
as especificações do Pregão e da proposta. 

§ 2º - O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será conhecido pelo 
Município de Vila Pavão/ES, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de 
Licitações do Município de Vila Pavão/ES, antes de expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido. 

8.4. Garantir os materiais contra defeitos de fabricação e também, contra vícios, defeitos ou incorreções, 
resultantes da entrega. 

8.4.1. Fornecer materiais de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles que atendam 
satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo rendimento, durabilidade e 
praticidade. 

8.5. Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-se como tal a 
disponibilização, nos locais indicados pelo Município de Vila Pavão/ES, conforme quantitativos dos 
produtos adjudicados, tais como transporte, encargos sociais, tributos e outras incidências, se 
ocorrerem. 

8.6. Substituir, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, os produtos que, no ato da entrega, estiverem 
com suas embalagens violadas e/ou com identificação ilegível e em desacordo com as condições 
necessárias estabelecidas neste instrumento. 

8.7. Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto com defeito de fabricação. 

8.8. Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-la de acordo com 
as especificações e instruções deste Instrumento e seus anexos, sendo que o transporte até o(s) local(is) 
de entrega correrá exclusivamente por conta do fornecedor, bem como pelo que o método de 
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embalagem deverá ser adequado à proteção efetiva de toda mercadoria contra choques e intempéries 
durante o transporte. 

8.9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto 
deste instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da entrega do(s) 
produto(s), num prazo máximo de 10 (dez) dias consecutivos, salvo quando o defeito for, 
comprovadamente, provocado por uso indevido, sendo que o tempo extra despendido poderá ser 
computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 

8.10. Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos. 

8.11. Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação. 

8.12. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, 
obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por 
terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente 
Instrumento. 

8.13. Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, diretamente ao 
Município de Vila Pavão/ES ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo. 

8.14. Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

9.1. O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 da Lei n° 
14.133/21. 

9.2. Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei n.º 14.133/21, as 
especificadas no Edital. 

9.3. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato. 

9.4. Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, respeitando os 
prazos para atendimentos; 

9.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante vencedor; 

9.6. Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital e no Instrumento Contratual; 

9.7. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no Contrato/ ata de 
registro de preço. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 

10.1. - O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos dos Art. 137 a 139 
da Lei 14.133/21 e suas sucessivas alterações posteriores, sem direito a qualquer indenização. 

10.2 - Formalizada a rescisão, que vigorará a partir da data de sua comunicação à contratada, esta 
entregará a documentação correspondente aos serviços executados que, se aceitos pela Fiscalização, 
serão pagos pelo CONTRATANTE, deduzidos os débitos existentes. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 

11.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou não 
veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções: 

a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Município de Vila Pavão/ES, 
na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou 
de substituição/reposição. 

b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso superior a 10 
(dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na entrega da 
mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de 
substituição/reposição. 

c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução imperfeita 
do objeto. 

d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de entregar a 
mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, intermediário 
ou de substituição/reposição.  

e) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de entregar a 
mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, intermediário 
ou de substituição/reposição. 

f) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21; 

g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei 14.133/21; 

11.2 - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo outras 
ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei nº 14.133/21, em especial 
aos artigos 155 a 163. 

11.3 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CESSÃO 

12.1 - A Contratada não poderá ceder ou transferir o contrato sem a autorização expressa da 
Contratante, exceto nos casos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA –DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS 

13.1 - O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas regida pela Lei nº 
14.133/21 e com aplicação subsidiária do Decreto Federal nº 10.024/19, ainda, aplicando-lhe 
supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

13.2 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº. 14.133/21, recorrendo-se à analogia, 
aos costumes e aos princípios gerais de direito. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

14.1 - As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Nova Vencia/ES, com 
exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato, para que surtam um só 
efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das partes, CONTRATANTE e 
CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.  

Vila Pavão/ES, 22 de setembro de 2025. 

João Trancoso André Simões 
Prefeito do Município Representante Legal 

CONTRATANTE CONTRATADA 

Testemunhas: 

1 - _____________________________     2 - _____________________________ 
     Nome:                         Nome: 
     CPF:                          CPF: 
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DOM/ES - Edição Nº2.851

terça-feira, 23 de Setembro de 2025

Pregão Eletrônico nº 009/2024, Processo 
Administrativo nº 2024-8F44B, da SECRETÁRIA 
DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO ESPIRITO SANTO 
-SEDU
Contratante: MUNÍCIPIO DE VIANA, através d a 
SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO
Contratada: IBBA INDUSTRIA E COMERCIO DE 
BEBEDOURO LTDA
Objeto: AQUISIÇÃO BEBEDOURO INDUSTRIAL EM 
AÇO INOXIDÁVEL COM CAPACIDADE DE 200 LITRO
Valor:  R$ 43.000,00 (quarenta e três mil reais)
Vigência: A validade do contrato será de 1 (um) ano, 
contado a partir do primeiro dia útil subsequente à 
data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada 
por igual período, mediante a anuência do fornecedor, 
desde que comprovado o preço vantajoso.

VIANA, ES 19 de setembro de 2025.
ANGELA MERÍCIA CAVATI

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Protocolo 1637125

RESUMO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO 
Nº 201/2025

Código CidadES: 2025.073E0600001.16.0008
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 11957/2025
Adesão à Ata de Registro de Preços nº 002/2025
Pregão Eletrônico nº 009/2024, Processo 
Administrativo nº 2024-8F44B da SECRETÁRIA 
DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO ESPIRITO SANTO 
-SEDU
Contratante: MUNÍCIPIO DE VIANA, através d a 
SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO
Contratada: IBBA INDUSTRIA E COMERCIO DE 
BEBEDOURO LTDA
Objeto: AQUISIÇÃO BEBEDOURO INDUSTRIAL EM 
AÇO INOXIDÁVEL COM CAPACIDADE DE 100 LITRO
Valor:  R$ 29.400,00 (vinte e nove mil quatrocentos 
reais)
Vigência: A validade do contrato será de 1 (um) ano, 
contado a partir do primeiro dia útil subsequente à 
data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada 
por igual período, mediante a anuência do fornecedor, 
desde que comprovado o preço vantajoso.

VIANA, ES 19 de setembro de 2025.
ANGELA MERÍCIA CAVATI

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Protocolo 1637128

RESUMO DO CONTRATO DE DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 202/2025

Código CidadES: 2025.073E0700001.01.0016
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 041/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 19760/2025
ATA DE REFGISTRO DE PREÇOS Nº 200/2025
Contratante: MUNÍCIPIO DE VIANA
Contratada: ARAUJO RENTACAR LTDA
Objeto: CONTRATAÇÃO PARA LOCAÇÃO DE 
VEÍCULOS AUTOMOTORES.
Valor:  R$ 2.970.426,84 (dois milhões e novecentos 
e setenta mil e quatrocentos e vinte e seis reais e 
oitenta e quatro centavos).
Vigência: O prazo de vigência dos contratos 
originados através da Ata de Registro de Preços é 
de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
publicação do contrato, prorrogável por até 10 anos, 
na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 
2021.

Viana/ES, 19 de setembro de 2025.
WANDERSON BORGHARDT BUENO
PREFEITO MUNICIPAL DE VIANA/ES

Protocolo 1637146

Vila Pavão

Contrato

RESUMO CONTRATO Nº 162/2025
Processo nº 001957/2025

ID CIDADES: 2025.074E0700001.16.0010
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VILA PAVÃO/ES.
CONTRATADA: VALE COMÉRCIO DE PRODUTOS 
PARA EDUCAÇÃO LTDA.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PLAYGROUNDS, KITS 
INFANTIS, BRINQUEDOS E PARQUES PARA 
ATENDER OS MUNICÍPIOS QUE COMPOEM O 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO 
DA MICROREGIÃO DO ALTO SAPUCAÍ - CIMASP.
VIGÊNCIA: 12 meses
VALOR TOTAL: R$ 382.441,33.
RECURSOS FINANCEIROS: Fichas - 360 e 378.

Vila Pavão/ES, 22/09/2025.

João Trancoso
Prefeito do Munícipio

Protocolo 1637229
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Vitória (ES), terça-feira, 23 de Setembro de 2025.

Pedro Canário

EDITAL DE CITAÇÃO
A Ilma. Sra.
ANA PAULA MONFARDINI DE SOUZA
A Comissão de Procedimento Administrativo 
designada por meio da Portaria sob o nº 564/2025, 
nos autos do Proc. nº 2752/2025, instaurado para 
apurar a conduta de Vossa Senhoria, por infringência 
aos constantes no artigo 186, XII, XV, XXIII e XXIV 
e os deveres funcionais dispostos no art. 185, incisos 
III e VIII, da Lei Complementar 008/2008, vem 
através do presente, a NOTIFICÁ-LA a apresentar 
DEFESA ESCRITA, fazendo as considerações que 
achar necessárias no prazo de 20 dias (contados a 
partir do recebimento desta notificação) em relação  
ao referido processo, podendo fazê-lo através de 
advogado, caso queira, oportunidade que terá em 
apresentar as provas e/ou indicar aquelas que 
queira produzir, seja documental, testemunhal 
(máximo de 05), entre outros. A defesa deverá ser 
protocolada diretamente na Procuradoria Municipal, 
onde fica instalada a Comissão do PAD, das 8h às 
18h e/ou através do email: sandra.carvalho@
pedrocanario.es.gov.br.
Observação: Os autos estão disponíveis na 
Procuradoria Municipal, para caso queira, fazer cópia 
através de mídia ou poderá solicitar através do email: 
sandra.carvalho@pedrocanario.es.gov.br.
Pedro Canário, ES, 22 de setembro de 2025.
Sandra Carvalho Gonçalves

Presidente da Comissão
Protocolo 1637638

São Mateus

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Secretaria de Obras de São 

Mateus-ES

CONTRATO Nº. 485/2025
CONTRATADA: BIOSPHERA ENGENHARIA E 
SERVIÇOS LTDA, CNPJ N°11.167.599/0001-79 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO 
DE CONTROLE E ERRADICAÇÃO DE PLANTAS 
DANINHAS PELO MÉTODO DE ELETROCUSSÃO 
POR COMUTAÇÃO ELETRÔNICA DE ELETRODOS 
MÚLTIPLOS - CAPINA ELÉTRICA, PARA MANUTENÇÃO 
DE VIAS, CALÇADAS, PRAÇAS, TALUDES E ÁREAS 
PÚBLICAS NO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO 
DE SÃO MATEUS-ES, nas condições estabelecidas no 
Termo de Referência.
VALOR TOTAL: R$ 960.00,00
DATA DA ASS.: 22/09/2025
VIGÊNCIA: 12 meses
PROC.: 020.610/2025
FISCAL ADMINISTRATIVO: Gabryela Correia 
Araújo Pereira (titular) Michely Duarte de Novaes 
Barboza (suplente).
FISCAL OPERACIONAL:  Rodrigo Virgili Marins 
(titular) Claudinei Moreira Bastos (suplente).
RECURSOS:
0070.007010.15.452.0014.2.017 MOD.: Inex, Art. 
74, Lei 14.133/2021

CÓD. CidadES Contrat.: 
2025.067E0600006.10.0005

São Mateus/ES, 22/09/2025.
Webster Wandel-Rei Oliveira
Secretário Mun. de Obras
Decreto nº 17.685/2025

Protocolo 1637287

 EXTRATO DE ADITIVOS
CONTRATANTE: Secretaria Mun. Educação de 

São Mateus

ADITIVO Nº. 001 CONTRATO: 344/2025
CONTRATADA: UNIÃO SUDESTE  TRANSPORTES 
LTDA ME, CNPJ N° 17.417.360/0001-96
OBJETO: ACRESCER o valor em mais R$ 34.287,50, 
referente  a 23,77% do valor do contrato.
DATA DA ASS.: 22/09/2025
PROCESSO: 021.761/2025

São Mateus/ES, 22/09/2025
EDNA ROSSIM

Sec. Educação - Decreto n° 17.655/2025
Protocolo 1637097

 EXTRATO DE ADITIVOS
CONTRATANTE: Secretaria Mun. Educação de 

São Mateus

ADITIVO Nº. 001 CONTRATO: 340/2025
CONTRATADA: L.P. BOTAZINI TRANSPORTE ME, 
CNPJ N° 11.490.295/0001-48
OBJETO: ACRESCER o valor em mais R$ 22.117,82, 
referente  a 25% do valor do contrato.
DATA DA ASS.: 22/09/2025
PROCESSO: 020.777/2025

São Mateus/ES, 22/09/2025
EDNA ROSSIM

Sec. Educação - Decreto n° 17.655/2025
Protocolo 1637113

Vila Pavão

RESUMO CONTRATO Nº 162/2025
Processo nº 001957/2025

ID CIDADES: 2025.074E0700001.16.0010
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VILA PAVÃO/ES.
CONTRATADA: VALE COMÉRCIO DE PRODUTOS 
PARA EDUCAÇÃO LTDA.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PLAYGROUNDS, KITS 
INFANTIS, BRINQUEDOS E PARQUES PARA 
ATENDER OS MUNICÍPIOS QUE COMPOEM O 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO 
DA MICROREGIÃO DO ALTO SAPUCAÍ - CIMASP.
VIGÊNCIA: 12 meses
VALOR TOTAL: R$ 382.441,33.
RECURSOS FINANCEIROS: Fichas - 360 e 378.

Vila Pavão/ES, 22/09/2025.

João Trancoso
Prefeito do Munícipio

Protocolo 1637235
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